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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se estratégia 15.9 à meta 15 do PL 8.035/10, com a seguinte redação: 

15.9- Assegurar a formação em nível superior para todos os professores de educação 

infantil, até 2016. 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

Levando em consideração a importância do período préescolar para o desenvolvimento 

infantil é preciso assegurar a formação dos profissionais da educação infantil em nível 

superior. O prazo permite agenciar as estratégias e as ações para a consecução desta 

estratégia. 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 

 

  
PARLAMENTAR 

  



 


